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Prefeitura Municipal de Uauá
Decreto

ESTADO DA BAHIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUÁ 
GABINETE DO PREFEITO 

Praça Belarmino José Rodrigues, s/n, Centro, CEP 48.950-000, Uauá – Bahia 
Tels.: (74) 3673-1707 / 3673-1938 – E-mail: gabinete.prefeito@uaua.ba.gov.br 

CNPJ – 13.698.758/0001-97 

DECRETO N.º 710/2017 

 

“Dispõe sobre a exoneração do servidor que abaixo 

indica, e dá outras providências.” 

 

O Prefeito Municipal de Uauá, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, que lhe 

conferem a Lei Orgânica Municipal e a Lei Municipal nº 271/2005 e posteriores alterações, 

 

DECRETA: 

Art. 1.º Fica exonerado, a pedido, a partir de 01 de setembro de 2017, o Sr. GLAUBER 

CAMACAN DE SOUZA, ocupante do cargo comissionado de Coordenador do 

Departamento de Infraestrutura (símbolo CC-2) vinculado à Secretaria de Infraestrutura, 

Transporte e Serviços Públicos do Município de Uauá. 

Art. 2.º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando o Decreto nº 

608/2017. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE UAUÁ, em 11 de setembro de 2017. 
 
 
 

Lindomar de Abreu Dantas 
Prefeito Municipal 

Praça Praça Belarmino José Rodrigues | S/N | Centro | Uauá-Ba
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